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DECRETO Nº 200/2023 

20 DE JUNHO DE 2023 
 
 

 

 

                                                                     “DECLARA LUTO OFICIAL EM 

MALHADA DOS BOIS PELO 

FALECIMENTO DA SENHORA 

MARIA JOSÉ DA SILVA GOMES.” 
 
 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, Estado de Sergipe, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO o falecimento da Senhora Maria José da Silva Gomes, 

mãe do Secretário Municipal de Obras e Urbanismo Célio Gomes;  

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade malhadense e o 

sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de uma cidadã 

exemplar;  

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público malhadense 

render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua 

dedicação, contribuíram para o Município,  

 

 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Luto Oficial no Município de Malhada dos Bois, no dia de hoje, pelo 

falecimento da da Senhora Maria José da Silva Gomes, mãe do Secretário 

Municipal de Obras e Urbanismo Célio Gomes. 
 

Art. 2º Fica decretado como ponto facultativo aos servidores públicos 

municipais, no dia 21 de junho de 2023. 
 

Art. 3º Serão mantidos os serviços essenciais e ininterruptos e demais órgãos 

da Administração Pública com essas características. 

                                         
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Malhada dos Bois, em 20 de junho de 2023. 
 

 

 
 
 
 
 


